
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO sobre o Projeto de Lei do 

Executivo (PLE) nº 50/2021, que altera a 

redação do artigo 7º, da Lei nº 17.537, de 16 

de janeiro de 2009, e do artigo 11, da Lei nº 

18.528, 21 de novembro de 2018, dispondo 

sobre a idade veicular dos veículos utilizados 

para a prestação do serviço de táxi e do 

transporte remunerado privado individual de 

passageiros – TRPIP, no município do 

Recife, modo excepcional e temporário.”; 

pela APROVAÇÃO.  

 

 
RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

I – REATÓRIO 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei do Executivo nº 50/2021, nos termos do art. 114 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal do Recife. 

 

 A Proposição, em síntese, visa minimizar as dificuldades econômicas enfrentadas por 

profissionais do serviço de táxi, bem como do serviço de Transporte Remunerado Privado 

Individual de Passageiros-TRPIP, os quais foram diretamente atingidos durante o período 

pandêmico.   

 

Em sua justificativa, o Chefe do Poder Executivo Municipal esclarece que: 

 
 “Considerando que a pandemia do COVID-19 (Novo 

Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS), nos trouxe uma crise que 

impacta todos os setores da economia em menor ou 

maior escala. De natureza igual, destacamos que 

diversos profissionais do serviço de táxi no município do 

Recife, bem com o serviço de Transporte Remunerado 
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Privado Individual de Passageiros-TRPIP foram 

diretamente atingidos e ainda vêm enfrentando um 

período considerável de condições excepcionalmente 

adversas nessa pandemia que ainda perdura. Assim, o 

Projeto de Lei, em tela, visa minimizar as dificuldades 

econômicas enfrentadas por esses profissionais.”. 

 

 

A Proposição foi apresentada em reunião remota do dia 22/11/2021, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 06/12/2021. Nesse 

interstício, a propositura não recebeu emendas. 

 

 Vem, agora, à Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado em seus 

aspectos financeiros e orçamentários (art. 287, I, “b” do RICMR). É o que importa relatar. 

 

 

II – VOTO 

 

Conforme se verifica,  pela leitura dos dispositivos do PLE em questão, a propositura 

visa alterar a redação do artigo 7º, da Lei nº 17.537, de 16 de janeiro de 2009, e do artigo 11, 

da Lei nº 18.528, 21 de novembro de 2018, que dispõem sobre a idade veicular dos veículos 

utilizados para a prestação do serviço de táxi e do transporte remunerado privado individual 

de passageiros, acrescentando o § 3.º ao artigo 7º, da Lei nº 17.537/2009 e o parágrafo único  

ao artigo 11, da Lei nº 18.528/2018, os quais propõem o seguinte:  

 

Art. 7º............................................................................... 

 

“§ 3º Excepcionalmente, em virtude da situação de emergência 

provocada pela COVID-19, fica autorizado, até a data de 31 de 

dezembro de 2022, o cadastramento, o recadastramento e a 

prestação do serviço de táxi no município do Recife de veículos com 

idade até 10 (dez) anos de fabricação, desde que atendam aos 

demais requisitos previstos na legislação em vigor.” (NR) 
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Art. 11................................................................................ 

 

“Parágrafo único. Excepcionalmente, em virtude da situação de 

emergência provocada pela COVID 19, fica autorizado, até a data 

de 31 de dezembro de 2022, o cadastramento perante a Operadora e 

a prestação do serviço de Transporte Remunerado Privado 

Individual de Passageiros-TRPIP, de veículo com idade até 10 (dez) 

anos de fabricação, desde atendam aos demais requisitos previstos 

na legislação em vigor.” (NR)   

  

 

 

 

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II, do Texto 

Maior, e artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica do Município, disciplina a questão de acordo 

com suas peculiaridades locais, vejamos: 

 

 “Art. 30. Compete aos Municípios: 

  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber” 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

  

Verifica-se, estar adequada a Iniciativa para a deflagração do processo legislativo, 

visto que, a Iniciativa, é privativa do Prefeito, nos termos do artigo 19, § 1º, da Constituição 

do Estado de Pernambuco e, simetricamente, do art. 27, da LOMR.  
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 Depreende-se, assim, que a proposta encaminhada pelo Poder Executivo Municipal, 

pode ser enxergada como uma expressão do princípio da eficiência na administração 

pública, previsto pelo artigo 37 da Constituição Federal de 1988.   

 

 Assim, tendo em vista o exposto, à luz do postulado da razoabilidade, não se 

vislumbra qualquer óbice orçamentário e financeiro para a aprovação da matéria, tendo em 

vista que a Proposição em tela se encontra no âmbito da atividade administrativa do 

Município. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do PLE n.º 50/2021. 

 

 

 

 

Recife, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Finanças e Orçamento pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo nº 50/2021. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,                     de  de 2021. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Presidente/Relator 

 

 

           MARCO AURÉLIO FILHO                MARCOS DI BRIA JÚNIOR  

                    Vice-Presidente                    Membro Efetivo 

 

 

 

 

           OSMAR RICARDO                  ALMIR FERNANDO 

Membro Efetivo                      Membro Efetivo 

 

 

 

 

                  JAIRO BRITO                                   JOSELITO FERREIRA 

                Membro Suplente                               Membro Suplente 

 

 

 

 

                                    NATÁLIA DE MENUDO 
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                                         Membro Suplente 
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